
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR N® 132 DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE PARCELA
COMPLEMENTAR AOS ENFERMEIROS, TÉCNICOS
DE ENFERMAGEM, AUXILIARES DE ENFERMAGEM,
DE QUE TRATA A LEI FEDERAL N^ 14.434, DE 04
DE AGOSTO DE 2022, NA EXTENSÃO DO QUANTO
DISPONIBILIZADO PELA UNIÃO AO MUNICÍPIO,
A  TÍTULO DE ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR, ABRE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS."

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal
de SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizada a realização de pagamento de parcela
complementar autônoma aos servidores titulares empregos de enfermeiros,
técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem, assim como, aos
contratados por tempo determinado, para o cumprimento dos pisos salariais
nacionais definidos pela Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, e o §
13 do art. 198, da Constituição Federal de 1988.

§ 10 O cálculo da parcela complementar autônoma será realizado tendo
por base o vencimento básico do empregado e as gratificações de caráter
geral, fixas e permanentes, não incluídas as de cunho pessoal, variável ou
transitório, e o valor adicional repassado pela União Federal a este Município a
título de Assistência Financeira Complementar, calculado a partir dos dados
de remuneração de cada profissional preenchidos no site do Fundo Nacional
de Saúde - FNS (InvestSUS).

§ 2° O pagamento da complementação de valores aos enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem, vinculados à Administração Municipal
para o alcance do piso salarial estipulado, será custeado exclusivamente e até
o limite da Assistência Financeira Complementar que lhe compete.
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